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Retificado em 17/06/2015 - incluindo relação de convocados em Anexo I 
 

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e o Departamento de Registro e Controle Acadêmico (DRCA) tornam público que estão convocados 
os CLASSIFICADOS – SiSU/MEC 2015.2 em Primeira Chamada para a realização da Pré-Matrícula no Campus Arapiraca sede da Universidade Federal de 
Alagoas. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 A pré-matrícula dos candidatos classificados na Primeira Chamada do SiSU 2015.2 será realizada obedecendo todas as normas e procedimentos 
constantes no Edital nº 10/2015 PROGRAD/UFAL, o qual dispõe sobre o Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Graduação em Medicina –
Bacharelado – Integral – Campus Arapiraca Sede – SISU/MEC - 2015.2.  

1.2 O candidato que não comparecer à pré-matrícula nos dias, locais e horários definidos neste Edital ou que não entregar os documentos previstos para 
a efetivação da pré-matrícula, conforme exigido nos subitens 10 e 11 do Edital nº 10/2015 PROGRAD/UFAL, será considerado desistente para todos 
os efeitos, sendo convocado o seguinte, de conformidade com o processo classificatório – SiSU/MEC 2015.2. 

1.3 A relação dos candidatos CLASSIFICADOS – SiSU/MEC 2015.2 em Primeira Chamada está disponível no endereço eletrônico 
http://sisu.mec.gov.br/selecionados. Para acessar a lista de selecionados, o candidato deverá incluir nos campos apropriados a Instituição (UFAL – 
Universidade Federal de Alagoas), o Local de Oferta (Campus Arapiraca Sede), o Curso (Medicina), o Grau e Turno (Bacharelado - Integral). 

1.3.1 A relação de convocados de que trata o item 1.3 acima também está disponível em Anexo I deste Edital. 

 

2 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PRÉ-MATRÍCULA 

2.1 Os candidatos convocados para realização da pré-matrícula deverão comparecer nos dias 19, 22 e 23/06/2015, das 9hs às 13hs, na Sala de 
Reuniões do Bloco das Coordenações do Campus Arapiraca Sede da Universidade Federal de Alagoas, situado na Avenida Manoel Severino 
Barbosa, S/N – Bom Sucesso, Arapiraca, Alagoas, munidos da documentação necessária para a efetivação da sua pré-matrícula, de acordo com os 
requisitos previstos para a demanda de concorrência e para a participação no critério de inclusão regional, conforme o caso. 

 
 

3 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS E DOS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA PRÉ-MATRÍCULA 

3.1 A relação de documentos a serem entregues, bem como os procedimentos a serem seguidos para a realização da pré-matrícula na UFAL estão 
previstos nos subitens 10 e 11 do Edital nº 10/2015 PROGRAD/UFAL. O candidato deverá ater-se aos procedimentos relativos à demanda para a 
qual foi convocado nesta chamada e, se for o caso, aos procedimentos referentes à participação no critério de inclusão regional. 

3.2 Todos os documentos apresentados sob forma de fotocópia deverão ser autenticados em cartório.  

3.2.1 Serão também aceitas cópias validadas por servidor da UFAL credenciado para este fim. Para a autenticação das cópias dos documentos na 
UFAL, o candidato deverá apresentar o original do documento e uma cópia legível para os servidores que estarão disponíveis no período e local 
citado no subitem 2.1 deste Edital. Os servidores farão a comparação da cópia com o original e autenticarão com o carimbo de “confere com o 
original” acompanhado do carimbo funcional do servidor, com número da matrícula Siape.  

4 EFETIVAÇÃO DA PRÉ-MATRÍCULA 

4.1 Ao entregar a sua documentação, o candidato receberá o comprovante de entrega do envelope devidamente assinado e carimbado, contendo seus 
dados pessoais, seu número de inscrição e o número de páginas entregues no envelope.  

4.1.1 Para os candidatos da Ampla Concorrência, este comprovante representa a aceitação dos documentos entregues à UFAL e a efetivação da sua 
pré-matrícula, exceto no caso previsto no subitem 11.27.1 do Edital nº 10/2015 PROGRAD/UFAL.  

4.1.2 Para os candidatos que concorrem à Reserva de Vagas/Cotas e para os que concorrem pela demanda de Ampla Concorrência por meio do 
Critério de Inclusão Regional o comprovante confirma apenas a entrega da documentação, a qual será posteriormente analisada pela Banca 
Examinadora. 

4.2 A pré-matrícula dos candidatos convocados para as Demandas da Reserva de Vagas/Cotas e dos convocados para a demanda de Ampla 
Concorrência por meio do Critério de Inclusão Regional será efetuada de forma condicional, sendo confirmada após a análise da documentação e 
publicação do resultado final desta análise.  
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5 AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À RESERVA DE VAGAS E AO CRITÉRIO DE INCLUSÃO REGIONAL. 

5.1 Os documentos previstos no item 11 do Edital nº 10/2015 PROGRAD/UFAL serão analisados por Banca Examinadora, que levará em consideração 
os critérios estabelecidos no referido Edital. 

5.2  Depois de analisados todos os envelopes com os documentos dos candidatos, serão publicados o Resultado Preliminar da Análise de 
Documentação da Reserva de Vagas e o Resultado Preliminar da Análise de Documentação do Critério de Inclusão Regional, detalhando a 
relação de candidatos que tiveram suas pré-matrículas deferidas e a relação de candidatos com documentação indeferida, especificando o motivo 
do indeferimento. Este resultado será publicado no dia 24/06/2015 exclusivamente no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br. 

5.3 Os candidatos que tiverem sua pré-matrícula indeferida em razão dos documentos apresentados poderão recorrer do resultado no dia 25/06/2015. 
Para recorrer contra o resultado preliminar, o candidato deverá preencher o formulário apresentado no Anexo II do Edital nº 10/2015 
PROGRAD/UFAL, podendo incluir nova documentação para substituir aquela indeferida inicialmente. 

5.4  O recurso deverá ser entregue no horário das 09h00 às 15h00 na Coordenadoria de Graduação do Campus Arapiraca Sede, situado na 
Avenida Manoel Severino Barbosa, S/N – Bom Sucesso, Arapiraca, Alagoas.  

5.5 O Resultado Final da Análise de Documentação da Reserva de Vagas e o Resultado Final da Análise de Documentação do Critério de 
Inclusão Regional, juntamente com as respostas dos recursos serão publicados até o dia 26/06/2015 exclusivamente no endereço eletrônico 
www.copeve.ufal.br. 

5.6 Somente será confirmada a pré-matrícula dos candidatos à reserva de vagas e dos candidatos à ampla concorrência optante pelo critério de inclusão 
regional que obtiverem deferimento após a análise da documentação apresentada. Os candidatos que obtiverem indeferimento na análise da 
documentação apresentada serão eliminados e as vagas remanescentes disponibilizadas na Lista de Espera da UFAL.  

 
 
 
 
 

Maceió, 15 de junho de 2015. 
 
 
 
 

MARIA DO CARMO VIANA CAVALCANTI 
Diretora Geral do DRCA  

 
 

PROF. DR. AMAURI DA SILVA BARROS 
 Pró-Reitor de Graduação – PROGRAD 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



CAMPUS ARAPIRACA - SEDE
MEDICINA - Bacharelado - Integral

CONVOCADOS NA 1ª CHAMADA (SISU)

PROCESSO SELETIVO UFAL 2015 - SISU 2015.2
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL

Nome-IdentidadeInscrição SituaçãoClasNota FinalCrit. Regional
Ampla Concorrência

Demanda: AMPLA CONCORRÊNCIA

GEORGIANNA SILVA WANDERLEY - 34016481141034203536 1869,90 CLASSIFICADOSim

EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA - 3304689-1141039579011 2856,35 CLASSIFICADOSim

MARIA CLARA MOTTA BARBOSA VALENTE - 34042962141021967885 3840,60 CLASSIFICADOSim

VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS - 34718770141028077311 4836,55 CLASSIFICADOSim

WILLIANY BARBOSA DE MAGALHAES - 32153414141000157213 5834,83 CLASSIFICADOSim

AMILTON RODRIGUES DO PRADO SOBRINHO - 5666823141020668949 6832,50 CLASSIFICADOSim

GEORDANNA SILVA WANDERLEY - 34016503141034154136 7830,19 CLASSIFICADOSim

CAIO VIANA BOTELHO - 20070934805141051895637 8827,95 CLASSIFICADOSim

ARTHUR VALIDO DEDA - 33433720141002388468 9826,98 CLASSIFICADOSim

JUAN GABRIEL ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO - 34060952141001677717 10823,79 CLASSIFICADOSim

GABRIEL BARAM DOS SANTOS - 100639343141060093033 11823,53 CLASSIFICADOSim

ELENA MARIA DA SILVA DUARTE - 34507710141023069477 12818,86 CLASSIFICADOSim

BRUNO BALBINO MACENA - 3346838-9141005541526 13817,70 CLASSIFICADOSim

AISLA GRACIELE GALDINO DOS SANTOS - 3345624-0141019415897 14816,31 CLASSIFICADOSim

EMANUELLE MAGDA DE MELO SILVA - 3610391-8141007160911 15815,98 CLASSIFICADOSim

MONALISA LIDIA COSTA SILVA - 3638304-0141037217520 16815,94 CLASSIFICADOSim

DANILO BASTOS BISPO FERREIRA - 30445000141006053371 17813,38 CLASSIFICADOSim

AMANDA APARECIDA DA SILVA SANTOS - 30086396141053569079 18808,17 CLASSIFICADOSim

Nome-IdentidadeInscrição SituaçãoClasNota Final
Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Demanda: RESERVA DE VAGAS - DEMANDA 1 (NÃO PPI, renda <= 1,5)

GABRIEL MONTEIRO ARNOZO - 9512237141008094971 1720,16 CLASSIFICADO - COTA

Nome-IdentidadeInscrição SituaçãoClasNota Final
Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Demanda: RESERVA DE VAGAS - DEMANDA 2 (PPI, renda <= 1,5)

JOAO VICTOR FURTADO PEIXOTO DE ALENCAR - 2005009107195141001100177 1733,64 CLASSIFICADO - COTA

VANESSA MELLO DA SILVA - 6966346141032237824 2732,62 CLASSIFICADO - COTA

THIAGO FERREIRA DA SILVA - 8615464141067913567 3730,44 CLASSIFICADO - COTA

MAURICIO CLEMENTE SILVA - 48.301.956-2141014374599 4726,82 CLASSIFICADO - COTA

MATHEUS ALMEIDA ARAUJO - 32450168141007942366 5724,42 CLASSIFICADO - COTA

Nome-IdentidadeInscrição SituaçãoClasNota Final
Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Demanda: RESERVA DE VAGAS - DEMANDA 3 (NÃO PPI, independente de renda)

FLAVIO BARBOSA WANDERLEY JUNIOR - 3495018-4141017964109 1760,04 CLASSIFICADO - COTA

Nome-IdentidadeInscrição SituaçãoClasNota Final
Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Demanda: RESERVA DE VAGAS - DEMANDA 4 (PPI, independente de renda)

ARTHUR RAMOS FERREIRA SAMPAIO - 35308672141007888779 1738,14 CLASSIFICADO - COTA

JOAO PAULO DE CARVALHO SANTOS - 1454300817141000252071 2735,54 CLASSIFICADO - COTA

MATHEUS DE FREITAS LOPES - 6081109141037714469 3733,68 CLASSIFICADO - COTA

ANNA VITORIA DE ARAUJO MOURA - 9147441141058237953 4733,50 CLASSIFICADO - COTA

MARLOS TACIO SILVA - 2002006041714141005956891 5731,08 CLASSIFICADO - COTA
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